
     O vereador LEANDRO ANDRADE PRETO no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:    INDICAÇÃO Nº2458/2025  Requer à Mesa, na forma regimental para que determine à Secretaria Municipal competente, que seja realizada a implantação de rampas de acesso para cadeirantes em todos os pontos do Parque Cachoeira onde houver faixas de pedestres.                                                     JUSTIFICATIVA O Parque Cachoeira é um dos principais espaços públicos de lazer e convivência da cidade, recebendo diariamente grande número de visitantes, incluindo pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. No entanto, em diversos trechos onde há faixas de pedestres, não existem rampas adequadas, o que dificulta ou até impossibilita a travessia de cadeirantes e demais pessoas com mobilidade comprometida. A instalação dessas rampas é medida de acessibilidade e inclusão, garantindo o direito de ir e vir com segurança e autonomia a todos os cidadãos, conforme previsto na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015).  Câmara Municipal de Araucária, 18 de Julho de 2025.           LEANDRO ANDRADE PRETO   VEREADOR 
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